
Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO  J M M N H Ã O

GABINETE DA PREFEITA

Lei n° 200 /2014 de 09 de junho de 2014.

"Dispõe sobre as Diretrizes Gerais  para a 
elaboração da Lei Orçamentária de 2015 e 
dá outras providências."

A CÂMARA MUNICIPAL DE iTINGA DO MARANHÃO, no
interesse superior e predominante do Município e em cumprimento ao Mandamento 
Constitucional, estabelecido no §2° do Art. 165, da Carta Federal, em combinação 
com a Lei Complementar n° 101/2000, de 04/05/2000, APROVA e Eu, na condição 
de Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1 °- Observar-se-ão, quando da feitura da Lei, de meios a 
viger a partir de 1° de janeiro de 2015 e para todo o exercício financeiro, as 
Diretrizes orçamentárias estatuídas na presente Lei, por mandamento do §2° do Art. 
165 da novel Constituição da República, bem assim da Lei Orgânica do Município, 
em combinação com a Lei Complementar n° 101/2000, que estabelece normas de 
finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, 
compreendendo:

I - Orientação à elaboração da Lei Orçamentária;

II - Diretrizes das Receitas; e

111- Diretrizes das Despesas;

Parágrafo Único - As estimativas das receitas e das 
despesas do Município, sua Administração Direta, obedecerão aos ditames contidos 
nas Constituições da República, do Estado de MARANHÃO, na Lei Complementar 
n° 101/2000, na Lei Orgânica do Município, na Lei Federal n.0 4.320/64 e alterações 
posteriores, inclusive as normatizações emanadas do Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado do Maranhão e, ainda, aos princípios contábeis geralmente aceitos.
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SEÇÃO I
DA ORIENTAÇÃO À ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA

Art. T  - A elaboração da proposta orçamentária para o 
exercício de 2015, abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, suas autarquias, 
fundações, fundos e entidades da administração direta e indireta, assim como a 
execução orçamentária obedecerá às diretrizes gerais, sem prejuízo das normas 
financeiras estabelecidas pela legislação federal, aplicável à espécie, com 
vassalagem às disposições contidas no Plano Plurianual de Investimentos e as 
diretrizes estabelecidas na presente lei, de modo a evidenciar as políticas e 
programas de governo, formulados e avaliados segundo suas prioridades.

Parágrafo Único - É vedada, na Lei Orçamentária, a 
existência de dispositivos estranhos à previsão da Receita e à fixação da Despesa, 
salvo se relativos à autorização para abertura de Créditos Suplementares e 
Contratação de Operações de Crédito, ainda que por antecipação de receita.

Art. 3° - A proposta orçamentária para o exercício de 2015, 
conterá as metas e prioridades da Administração Municipal estabelecidas no ANEXO 
I, da presente lei e deverá obedecer aos princípios da universalidade, da unidade e 
da anuidade, bem como identificar o Programa de Trabalho a ser desenvolvimento 
pela Administração.

Parágrafo Primeiro - O Programa de Trabalho, a que se 
refere o presente artigo, deverá ser identificado, no mínimo, ao nível de função e 
subfunção, natureza da despesa, projeto atividades e elementos a que deverá 
acorrer na realização de sua execução, nos termos da alínea "c", do inciso 11, do art. 
52, da Lei Complementar n° 101/2000, bem assim do Plano de Classificação 
Funcional Programática, conforme dispõe a Lei n° 4320/64.

Parágrafo Segundo - O Anexo de Metas e Prioridades para o 
exercido de 2015, a que se refere o caput deste artigo, será encaminhado 
juntamente com o Plano Plurianual para 2014/2017.

Art. 4° - A proposta parcial das necessidades da Câmara 
Municipal será encaminhada ao Executivo, tempestivamente, a fim de ser 
compatibilizada no orçamento geral do município.

Art. 5° - A proposta orçamentária para o
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I -  Mensagem;

II - Demonstrativos e anexos a que se refere o art. 3° da
presente lei; e,

III - Relação dos projetos e atividades, com detalhamento de 
prioridades e respectivos valores orçados, de acordo com a capacidade econômica - 
financeira do Município.

Art. 6° - A lei Orçamentária Anual autorizará o poder 
Executivo, nos termos do artigo 7°, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 
1964, a abrir Créditos Adicionais, de natureza suplementar, até o limite de 50% 
(c in q ü e n ta  p o r  c e n to )  do total da despesa fixada na própria Lei, utilizando, como 
recursos, a anulação de dotações do próprio orçamento, bem assim excesso de 
arrecadação do exercício, realizado e projetado, como também o superávit 
financeiro, se houver, do exercício anterior.

A rt. 7 °  - O Município aplicará 25% (v in te  e  c in c o  p o r  cen to ), 
no mmimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de 
transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino.

A rt. 8 ° - O Município contribuirá com 20% (v in te  p o r  cen to ), 
das transferências provenientes do, ICMS, do FPM e do IPI/Exp., para formação do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação (F u n d e b ), com aplicação, no mínimo, de 60% 
(s e s s e n ta  p o r  cen to )  para remuneração dos profissionais do Magistério, em efetivo 
exercício de suas atividades no ensino fundamental Público e, no máximo 40% 
(q u a re n ta  p o r  cen to ) para outras despesas.

Art. 9° - O Município aplicará 15% (q u in z e  p o r  cen to ), no 
mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida ao produto da arrecadação 
dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 
159, inciso I, alínea b e §  3° da Constituição Federal, em ações e serviços públicos 
de saúde

SEÇÃO 11 
D A S  DIRETRIZES D A  RECEITA
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Art. 10°- são receitas do Município:

I - os Tributos de sua competência;

II - a quota de participação nos Tributos arrecadados pela 
União e pelo Estado de MARANHÃO;

III - o produto da arrecadação do Imposto sobre a Renda e 
Proventos de Qualquer Natureza, incidentes na fonte, sobre rendimentos, a qualquer 
título, pagos pelo Município, suas autarquias e fundações;

IV - as multas decorrentes de infrações de trânsito, cometidas 
nas vias urbanas e nas estradas municipais;

V - as rendas de seus próprios serviços;

VI - o resultado de aplicações financeiras disponíveis no
mercado de capitais;

VII - as rendas decorrentes do seu Patrimônio;

V III- a contribuição previdenciária de seus servidores; e

IX - outras.

Art. 11 -Considerar-se-á, quando da estimativa das Receitas:

I - os fatores conjunturais que possam vir a influenciar os 
resultados dos ingressos em cada fonte;

II - as metas estabelecidas pelo Governo Federal para o 
controle da economia com reflexo no exercício monetário, em cortejo com os valores 
efetivamente arrecadados no exercido de 2014 e exercícios anteriores;

III - o incremento do aparelho arrecadador Municipal, 
Estadual e Federal que tenha reflexo no crescimento real da arrecadação;

IV - os resultados das Políticas de fomento, incremento e 
apoio ao desenvolvimento Industrial, Agro-pastoril e Prestacionai do Município,
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incluindo os Programas, Públicos e Privados, de formação e qualificação de mão-de-
obra;

V - as isenções concedidas, observadas as normas de 
finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, nos termos da 
Lei Complementar n° 101/2000, de 04/05/2000, publicada no Diárío Oficial da União 
em 05/05/2000.

VI - evolução da massa salarial paga pelo Município, no que 
tange o Orçamento da Previdência;

VII - a inflação estimada, cientificamente, previsível para o
exercício de 2015,

VIII - outras.

Art. 12 - Na elaboração da Proposta Orçamentária, as 
previsões de receita observarão as normas técnicas legais, previstas no art.12 da Lei 
Complementar n° 101/2000, de 04/05/2000.

Parágrafo Único -A  Lei orçamentária:

I - autorizara a abertura de créditos suplementares para 
reforço de dotações orçamentárias, em percentual mínimo de até 50% (cinqüenta 
por cento), do total da despesa fixada, observados os limites do montante das 
despesas de capital, nos termos do inciso 111, do artigo 167, da Constituição Federal;

II - conterá reserva de contingência, destinada ao:

a) reforço de dotações orçamentárias que se revelarem 
insuficiente no decorrer do exercício de 2015, nos limites e formas legalmente 
estabelecidas.

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos.

Art. 13- A receita devera estimar a arrecadação de todos os 
tributos de competência municipal, assim como os definidos na Constituição Federal.

Art. 14 - Na proposta orçamentária a forma de apresentação 
da receita deverá obedecer à classificação estabelecida na Lei n° 4.320/64.
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Art. 15 - O orçamento municipal devera consignar como 
receitas orçamentárias todos os recursos financeiros recebidos pelo Município, 
inclusive os provenientes de transferências que lhe venham a ser feitas por outras 
pessoas de direito publico ou privado, que sejam relativos a convênios, contratos, 
acordos, auxílios, subvenções ou doações, excluídas apenas aquelas de natureza 
extra-orçamentária, cujo produto não tenham destinação a atendimento de despesas 
publicas municipais.

Art. 16 - Na estimativa das receitas serão considerados os 
efeitos das modificações na legislação tributária, que serão objetos de projetos de 
leis a serem enviados a Câmara Municipal, no prazo legal e constitucional.

Parágrafo único - Os projetos de lei que promoverem 
alterações na legislação tributária observarão:

I - revisão e adequação da Planta de Genérica de Valores dos
Imóveis Urbanos;

11- revisao das alíquotas do Imposto Predial e Territorial 
Urbano, sem ultrapassar os limites máximos já fixados em iei, respeitados a 
capacidade econômica do contribuinte e a função social da propriedade.

III - revisão e majoração das alíquotas do Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza;

IV - revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos 
dos serviços prestados;

V - instituição e regulamentação da contribuição de melhorias
sobre obras públicas.

SEÇÃO 111 
DAS DIRETRIZES DAS DESPESAS

Art. 17 - Constituem despesas obrigatórias do Município:

I - as relativas à aquisição de bens e serviços para o 
cumprimento de seus objetivos;

II - as destinadas ao custeio de Projetos e Programas de
Governo;
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III - as decorrentes da manutenção e modernização da 
Máquina Administrativa;

IV - os compromissos de natureza social;

V - as decorrentes dos pagamentos ao pessoal do serviço 
público, inclusive encargos;

VI - as decorrentes de concessão de vantagens e/ou aumento 
de remuneração, a criação de cargos ou alteração de estrutura de carreira, bem 
como admissão de pessoal, pelos poderes do Município, que, por força desta Lei, 
ficam prévia e especialmente autorizados, ressalvados as empresas Públicas e as 
Sociedades de Economia Mista;

II - as necessidades relativas à implantação e manutenção 
dos Projetos e Programas de Governo;

III - as necessidades relativas à manutenção e implantação 
dos Serviços Públicos Municipais, inclusive Máquina Administrativa;

V - os custos relativos ao serviço da Dívida Pública, no
exercício de 2014;
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VIl - o serviço da Dívida Pública, fundada e flutuante;

VIII - a quitação dos Precatórios Judiciais e outros
requisitóríos;

IX - a contrapartida previdenciária do Município;

X - as relativas ao cumprimento de convênios;

XI - os investimentos e inversões financeiras; e

XII - outras.

Art. 18 - Consíderar-seá, quando da estimativa das
despesas;

I - os reflexos da Política Econômica do Governo Federal;

IV - a evolução do quadro de pessoal dos Serviços Públicos;
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VI - as projeções para as despesas mencionadas no artigo 
anterior, com observância das metas e objetos constantes desta Lei; e

VII - outros.

Art. 19 - Na fixação das despesas serão observadas as 
prioridades constantes do anexo I, da presente lei.

Art. 20 - As despesas com pessoal e encargos sociais, ou 
concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, 
empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão 
ou contratação de pessoal, a qualquer título, só poderá ter aumento real em relação 
ao crescimento efetivo das receitas correntes, desde que respeitem o limite 
estabelecido no art. 71, da Lei Complementar n° 101/2000, de 04/05/2000.

§ 1° - A fixação das despesas citadas no caput do artigo comportará previsão de 
incorporação, no mínimo, do percentual relativo à meta de inflação definida para últimos 12 
meses para exercício 2015 pelo Conselho Monetário Nacional.

Art. 21 - O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, 
incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não 
poderá ultrapassar os seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita 
tributária e das transferências previstas no § 5°, do Art. 153 e nos Art. 158 e 159, 
efetivamente realizado no exercício anterior.

Parágrafo único - De acordo com o inciso I do artigo 29-A da 
Constituição Federal (Emenda Constitucional n° 25, de 14/02/2000) o percentual 
destinado ao Poder Legislativo de ITINGA DO MARANHÃO é de 7% (sete por 
cento).

Art. 22 - De acordo com o artigo 29 da Constituição Federal
no seu inciso VIl, o total da despesa com a remuneração dos Vereadores não
poderá ultrapassar o montante de 5% (cinco por cento) da receita do município.

Art. 23 - As despesas com pagamento de precatórios
judiciários correrão à conta de dotações consignadas com esta finalidade em 
operações especiais e específicas, que constarão das unidades orçamentárias 
responsáveis pelos débitos.
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Art. 24 - Os projetos em fase de execução desde que 
revalidados à luz das prioridades estabelecidas nesta lei, terão preferência sobre os 
novos projetos.

Art. 25 - A Lei Orçamentária poderá consignar recursos para 
financiar serviços de sua responsabilidade a serem executados por entidades de 
direito privado, mediante convênios e contratos, desde que sejam da conveniência 
do governo municipal e tenham demonstrado padrão de eficiência no cumprimento 
dos objetivos determinados.

Art. 26 - O Município deverá investir prioritariamente em 
projetos e atividades voltados à infância, adolescência, idosos, mulheres e gestantes 
buscando o atendimento universal à saúde, assistência social e educação, visando 
melhoria da qualidade dos serviços.

Art. 27 - É vedada a inclusão na Lei Orçamentária, bem como 
em suas alterações, de quaisquer recursos do Município para clubes, associações e 
quaisquer outras entidades congêneres, excetuadas creches, escolas para 
atendimento de atividades de pré-escolas, centro de convivência de idosos, centros 
comunitários, unidades de apoio a gestantes, unidade de recuperação de 
toxicômanos e outras entidades com finalidade de atendimento às ações de 
assistência social por meio de convênios.

Art. 28 - O Poder Executivo, com a necessária autorização 
Legislativa, poderá firmar convênios com outras esferas governamentais e não 
governamentais, para desenvolver programas nas áreas de educação, cultura, 
saúde, habitação, abastecimento, meio ambiente, assistência social, obras e 
saneamento básico.

Art. 29 - A Lei Orçamentária Anual autorizará a realização de 
programas de apoio e incentivo às entidades estudantis, destacadamente no que se 
refere à, educação, cultura, turismo, meio ambiente, desporto e lazer e atividades 
afins, bem como para a realização de convênios, contratos, pesquisas, bolsas de 
estudo e estágios com escolas técnicas profissionais e universidades.

Art. 30 - A concessão de auxílios e subvenções dependerá 
de autorização legislativa através de lei especial.

Art. 31 - Os recursos somente poderão ser programados para 
atender despesas de capital, exceto amortizações de dívidas por operações de
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crédito, após deduzir os recursos destinados a atender gastos com pessoal e 
encargos sociais, com serviços da dívida e com outras despesas de custeio 
administrativos e operacionais.

CAPÍTULO 11 
DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 32 - O Orçamento da Seguridade Social abrangerá os 
órgãos e unidades orçamentários, inclusive fundos, fundações, autarquias que 
atuem nas áreas de saúde, previdência e assistência social, e contará, dentre 
outros, com recursos provenientes:

I - das contribuições previstas na Constituição Federal;

II - da contribuição para o plano de seguridade social do 
servidor, que será utilizada para despesas com encargos previdenciários do 
Município;

111- do orçamento fiscal; e

IV - das demais receitas diretamente arrecadas pelos órgãos, 
fundos e entidades que integram, exclusivamente, o respectivo orçamento.

Art. 33 - Na elaboração do Orçamento da Seguridade Social 
serão observados as diretrizes específicas da área.

Art. 34- As receitas e despesas das entidades mencionadas, 
serão estimadas e programadas de acordo com as dotações previstas no 
Orçamento Anual.

CAPÍTULO 111 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 35 - A Secretaria de Administração e Finanças fará 
publicar junto a Lei Orçamentária Anual , o quadro de detalhamento da despesa, 
por projeto, atividade, elemento de despesa e seus desdobramentos e respectivos
valores
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Parágrafo único - Caso o projeto da Lei Orçamentária não 
seja aprovado até 31 de dezembro de 2014, a sua programação poderá ser 
executada até o limite de 1/12 (um doze avos) do total de cada dotação, em cada 
mês, até que seja aprovado pela Câmara Municipal, vedado o início de qualquer 
projeto novo.

Art. 36 - O projeto de lei orçamentária do município, para o 
exercício de 2015, será encaminhado a câmara municipal até 03 (três) meses antes 
de encerramento do corrente exercício financeiro e devolvido para sanção até o 
encerramento de sessão legislativa.

Art. 37 - O Poder Executivo colocara a disposição dos demais 
Poderes e do Ministério Pubiico, no mínimo trinta dias antes do prazo final para 
encaminhamento de seus projetos orçamentários, os estudos e as estimativas das 
receitas para o exercício subseqüente.

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 38 - Não poderão ter aumento real em relação aos 
créditos correspondentes ao orçamento de 2015, ressalvados os casos autorizados 
em Lei própria, os seguintes gastos:

I - de pessoal e respectivos encargos, que não poderão 
ultrapassar o limite de 54% (cinqüenta e quatro por cento) das receitas correntes, no 
âmbito do Poder Executivo, nos termos da alínea "b", do inciso 111, do art. 20, da Lei 
Complementar n° 101/2000;

II - pagamento do serviço da dívida; e

111- transferências diversas.

Art. 39 - Na fixação dos gastos de capital para criaçao, 
expansão ou aperfeiçoamento de serviços já criados e ampliados a serem atribuídos 
aos órgãos municipais, com exclusão da amortização de empréstimos, serão 
respeitadas as prioridades e metas constantes desta Lei, bem como a manutenção e 
funcionamento dos serviços já implantados.

Art. 40 - Com vistas ao atingimento, em sua plenitude, das 
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diretrizes, objetivas e metas da Administração Municipal, previstas nesta Lei, fica 
autorizado o Chefe do Poder Executivo, a adotar as providências indispensáveis e 
necessárias à implementação das políticas aqui estabelecidas, podendo inclusive 
articular convênios, viabilizar recursos nas diversas esferas de Poder, inclusive 
contrair empréstimos observadas a capacidade de endividamento do Município, 
subscrever quotas de consórcio para efeito de aquisição de veículos e máquinas 
rodoviários, bem como promover a atualização monetária do Orçamento de 2015, 
até o limite do índice acumulado da inflação no período que mediar o mês de agosto 
a dezembro de 2014, se por ventura se fizer necessários, observados os Princípios 
Constitucionais e legais, especialmente o que dispuser a Lei Orgânica do Município, 
a Lei Orçamentária, a Lei Federal n.0 4.320/64, a lei que estabelece o Plano 
Plurianual e outras pertinentes a matéria posta, bem como a promover, durante a 
execução orçamentária, a abertura de créditos suplementares, até o limite 
autorizado no vigente orçamento, visando atender os elementos de despesas com 
dotações insuficientes.

Art. 41 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, para que surtam todos os seus Jurídicos e 
Legais efeitos e para que produza os resultados de mister para os fins de Direito.

Gabinete da Prefeita Municipal de ITINGA DO MARANHÃO- 
MA, aos 09(nove) dias do mês de junho de 2014.

Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

GABINETE DA PREFEITA

fUBUGADQNO
EM; O i l

Rua SenadorJoséSarney, 4 1 -  C entro-Itingado M aranhão- Cep: 6 5 .9 3 9 ^ -0 -Fone: {99} 81121246



m u n ic íp io  d e  it in g a  d o  m a r a n h a o
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2015
ARF (LRF, Art. 4°, § 3°) R$ Reais

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS

Descrição Valor Descrição Valor

Pagamento de Sentenças Judiciais não previstas no 0,00,0
oò

05 Abertura de Créditos Adicionais a partir da Reserva 500.000,00
Orçamento - Ações Trabalhistas e Outras de Contingência
TOTAL 500.000,00 TOTAL 500.000,00

FONTE: Fênix Contab, ITINGA DO MARANHAO, 14/mar/2016 às 15h e 05m 
NOTA:

LUZIVETE BOTELHO DA SILVA 
Prefeita Municipal

CARLOS MAGNO VIANA BARROS 
CONTADOR CRC 5.088/0-3 

CRC -

Fênix Processamento de Dados Ltda © Registrado para : PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHAO[425]
Page 1 

Ver. 15.3a
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CÂMARA ^MUNICIPAL DE ITINGA DO ^ ^ ^ ^ O

LEI N" 200/2014, DE 09 DE JUNHO DE 2014. "Dispõe sobre as 
Gerais para a elaboração da Lei Orçamentária de 2015 e dá 

outras providências.” A Municipal de Itinga do Maranhão, no
inteiesse supeiior e predominante do Município e em cumpiimento ao 
M ^ ^ ^ ^ t o  Constitucional, estabelecido no §2° do Art. 165, da Carta 
F ^ ^ ^ ,  em c o m b ^ ^ ^  com a Lei Complementar n° 101/2000, de 04/ 
05/2000, Aprova e Eu, na condição de Prefeito Municipal, Sanciono a 
seguinte Lei: CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES PRELIMINARES. Art. Io
- Observar-se-ão, quando da feitura daLei, de meios a viger a de 
l° de janeiro de 2015 e para todo o exercício fi^wceiro, as tt^ tá z e s  
orçamentárias estatuídas na presente Lei, por mandamento do §2° do 
Art. 165 da novel Constituição da República, bem assim da Lei Orgâ­
nica do Município, em combinação com a Lei Complementar n°l0l1 
2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a res­
ponsabilidade na gestão fiscal, co^^ecndendo: I- Orientação à elabo­
ração da Lei Orçamentária; IT- ̂ r c ^ e s  das Receitas; e i l  - D îretrizes 
das Despesas; P^^arágrao Único - As estimativas das receitas e das 
despesas do Município, ^  Administração Direta, o^^rcerão aos 
ditames contidos nas Constituições da República, do Estado de 

na Lei Complementar n° 101/2^00 na Lei Orgânica do 
Município, na Lei Federal n° 4.320/64 e alterações posteriores, inclu­
sive as n^^ tizações emanaanadas do Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado do M anhão e, ainda, aos princípios contábeis geralmente 
aceitos. SEÇAO I DA ORIENTAÇAO À ELABORAÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA. Art. 2° - A elaboração da proposta orçamentária 

o exercício de 2015, abran^rá os Pod̂ eres Legislativo e Executivo, 
ssuas autarquias, fundações, fundos e entidades da ̂ ^rnistração direta 
e intô^te, assim como a e x ^ ^ ^  orçamentária obedecerá às 
gerais, prejuízo das noimas R oceiras restabelecidas pela legisla­
ção fed^^ , aplicável à espécie, com vassalagem às disposições conti­
das no Plano Plurianual de Investimentos e as ( f r i z e s  ^^belecidas 
na presente lei, de modo a evidenciar as políticas e p i o ^ ^ ^  de gover­
no, formulados e avaliados segundo suas prioridades. P m ^ rfo  Único 
-É  na Lei Orçamentária, a existência de dispositivos r a ^ ^ o s
à previsão da Receita e à fixação da Despesa, salvo se relativos à 
autorização para de Créditos Suplemen^ro e Contratação de

de Crédito, ainda que por antecipação de receita. jArt. 3°- A 
proposta orçamentária ^ r a  o raexercício de 2015, conterá as metas e 
prioridades da Administração Municipal estabelecidas no Anexo I, da 
presente lei e deverá obedecer aos princípios da universalidade, da 
unidade e da anuidade, como identificar o Programa de Trabalho a
ser desenvolvimento pela Administração. P ^ ^ ^ f o  Piimeiro - O Pro- 

de Trabalho, a que se refere o presente artigo, deverá ser identi­
ficado, no mínimo, ao nível de função e subfunção, natureza da despe­
sa, projeto atividades e elementos a que deverá acoirer na realização de 
sua e x a ç ã o , nos termos da alínea ”c”, do inciso n, do art. 52, da Lei 
Complementar n° 101/2^00, bem assim do Plano de Classificação Fun­
cional conforme dispõe a Lei n° 4320/64. Paiágrafo Se­
gundo - O Anexo de Metas e Piioiidades ̂ r a  o ̂ exercício de 2015, a que 
se o caput deste artigo, ŝerá enc^^^tado juntamente com o 
Plano Plurianual para 2014/2017. Art. 4°- A proposta parcial das 
necessidades da Câmara Municipal ŝerá enc^^^tada ao Executivo, 
tempestivamente, a fim de ser compatibilizada no orçamento geral do 
municipio. jArt. 5°- A proposta orçamentária ̂ para o exercício de 2015, 
compreenderá: I - Mensagem; ll - Demonstrativos e anexos a que se 
refere o art. 3° da presente lei; e, n i-  Relação dos projetos e atividades, 
com detalhamento de prioridades e respectivos valores orçados, de 
acordo com a capacidade econômica - ^financeira do Município. 6°
-A lei ArtAnual auto^^rá o poder Executivo, nos teimos do
artigo 7', da Lei Federal n° 4.320, de 17 de de 1964, a abrir 
Créditos Adicionais, de natureza suplementar, até o limite de 50% 
(cinqüenta por cento) do total da despesa fixada na própria Lei, utili­
zando, como recursos, a anulação de dotações do próprio orçamento, 
^bemassim excesso de do exercício, realizado e projetado,
como o ̂ ^ ró w t financeiro, se houver, do exercício anterior.
^rt. 7° - O Município aplicará 25% (vinte e cinco por cento), no 
m ín i^ , da receita resultante de impostos, compreendida a provenien­
te de transferências, na ̂ rn u ^ ç ã o  e desenvolvimento do ensino.
8°- O Município contribuirá com 20% (vinte por cento), das transfe­

rências provenientes do, ICMS, do FPM e do IPI/Exp., formação 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valo^^ção dos Profissionais da (Fundeb), com aplicação,
no mínimo, de 60% (sessenta por cento) j^ra remun^eração dos profis­
sionais do Magistério, em efetivo exercício de ̂ suas atividades no ensi­
no fiuidamental Público e, no máximo ̂ 40% ( q ^ ^ t a  por cento) ̂ r a  
outras despesas. Art. 9° - O Município aplicará 15% (quinze por cen­
to), no mínimo, da r ^ i t a  resultante de impostos, comprendida ao 
produto da ^^cadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos 
recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e§  3° da 
Constituição Fedc^J, em cações e serviços públicos de saúde SEÇÃO ll 
DAS DIRETRIZES DA RECEITA 10°- são receitas do Municí­
pio: I- os Tributos de ̂  competência; n~ a quota de ̂ participação inos 
Tributos a r e c ^ ^ o s  pela União e pelo Estado de Maianhão; i l  - o 
produto da ^ ^ ^ ^ ç ã o  do Imposto sobre a Renda e Proventos de 
Qualquer N a ^ rc ^  incidentes na fonte, sobre rendimentos, a qualquer 
titulo, pagos pelo Município, suas autarquias e fundações; IV - as 
multas decorrentes de infrações de trânsito, cometidas inas 
e nas estradas municipais; V - as rendas de ̂ seus próprios serviços; VI 
-o resultado de ap li^^ to  financeiras disponíveis no mercado de capi­
tais; VII - as rendas decorrentes do seu Patrimônio; VIII - a contribui­
ção previdenciária de ŝeus servidores; e IX - outras. Art. ll  - Conside- 
rar-se-á, quando da estimativa das Receitas: I - os fautores conjunturais 
que possam vir a influenciar os resultados dos ingressos em ̂ cada fonte; 
II - as metas estabelecidas pelo Governo Federal ^ r a  o controle da 
economia com reflexo no exercício monetário, em cortejo com os valo­
res efetivamente ̂ ^ a ra d o s  no exercicio de 2014 e exercícios anteiio- 
res; m  - o incremento do aparelho arrecadador Municipal, E s ^ ^ ^  e 
Federal que tenha reflexo no crescimento real da ̂ ^ ^ ^ ç ã o ;  IV- os 
resultados das Políticas de fomento, incremento e apoio ao desenvolvi­
mento Industrial, Agro-pastoril e Prestacional do Município,incluindo 
os P r o ^ ^ ^ ,  Públicos e Privados, de f o ^ ^ ^  e qualificação de 
de-obra; V - as isenções concedidas, observadas as normas de 
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, nos termos 
da Lei Complementar n° IO 1/2^00 de 04/05/2^00 publicada no Diário 
Oficial da União em 05/05/2000. VI- evolução da massa salaiial paga 
pelo Município, no que tange o Orçamento da Previdência. VIT - a 
inflação g ira d a , cientificamente, previsível ̂ r a  o exercício de 2015, 
VIU - outras. Art. 12 - Na elaboração da Proposta as
previsões de receita observarão as no r̂mas técnicas legais, previstas no 
ait.l2 da Lei Complementar n° 101/2^00 de 04/05/2000. Parágrafo 
Único - A Lei orçamentária: I - auto^^ra a de créditos suple-
me^ntares ̂ r a  reforço de dotações orçamentárias, em percentual míni­
mo de até 50% (cinquenta por cento}, do total da despesa fixada, 
observados os limites do montante das despesas de capital, nos termos 
do inciso l i ,  do artigo 167, da Constituição F ^ ^ ^ ;  ü -  conteiá ̂ ^ rv a  
de contingência, destintinada ao: a) reforço de oiçamen^tárias que
se revelarem insuficiente no decorrer do exercício de 2015, nos limites 
e formas legalmente estabelecidas. b) atendimento de passivos contin­
gentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 13 - A receita 
devera estimar a ̂ ^ ^ ^ ^ ã o  de todos os tributos de competência mu­
nicipal, assim como os definidos na Constituição Federal. I4-N a
proposta orçamentária a foima de apresentação da receita deverá obe­
decer à classificação ̂ ^belecida na Lei n" 4.320/64. 15-O orça­
mento municipal deveia consignar como receitas orçamentárias todos 
os r e c ^ ^  financeiros recebidos pelo Município, inclusive os prove­
nientes de transferências que lhe venham a ser feitas por outras pesso­
as de direito publico ou piivado, que sejam relativos a convênios, 
contratos, acordos, auxílios, subven^ções ou d o ^ ^ ^  excluídas apenas 
aquelas de natureza extra-orçamentária, cujo produto não tenham 
destinação a atendimento de despesas publicas municipais. jArt. 16- 
Na estimativa das receitas serão considerados os efeitos das modifica­
ções na legislação tributária, que ŝerão objetos de ^ j ^ %  de leis a 
serem enviados a C ^ ^ ra  Municipal, no prazo legal e constitucional. 
Parágrafo único - Os de lei que promoverem a l^ ^ ^ ra  na
legislação tributária observarão: I - revisão e ^ ^ ^ ç ã o  da Planta de 
Genérica de Valores dos Imóveis Uibanos; TI- revisão das alíquotas do 
Împosto Predial e Teiritoiial Urbano, ul^^rasar os limites máxi­

mos já em lei, respeitados a ̂ ^ radade econômica do contribu­
inte e a função social da propriedade. Ill - revisão e majoração 
das alíquotas do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza. IV -
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revisão das taxas, objeivando ^  aos custos dos serviços
pie^stados; V - instituição e regulamentação da i^ ta^rição  de melhoiias 
sobie obras públicas. SL-í,'AO III DAS D ^ ^ ^ ^ Z E S  DAS DESPE­
SAS Art. 17 - Constituem despesas obrigatórias do Município: I - as 
relativas à aquisição de bens e serviços ^ para o cumprimento de seus 
objetivos; TI - as destinadas ao custeio de Projetos e f r o ^ ^ a s  de 
Govmio; n i - as decorrentes da manutenção e modemrnização da Má­
quina Administrativa; IV- os compromissos de natureza social; V -as 
decorrentes dos pagamentos ao pessoal do seiviço público, inclusive 
encargos; VI - as decorrentes de concessão de vantagens e/ou aumento 
de remuneração, a criação de ou alteração de estrutura de carrei­
ra, como admissão de pessoal, pelos ^poderes do Município, que,
por força desta Lei, ficam prévia e especialmente autorizados, ressal­
vados as empresas Públicas e as Sociedades de Economia Mista; VII - 
o serviço da Divida Pública, ftuidada e flutuante; VIII - a quitação dos 
Precatórios Judiciais e outros requisitórios; IX - a contrapartida 
previdenciária do Município; X -as relativas ao cumprimento de con­
vênios; XI - os investimentos e inversões financeiras; e X I - outras. 
Ait. 18 - Considerar-se-á, quando da estimativa das despesas; I - os 
reflexos da Política Econômica do G o v ^ o  Federal; II- as necessida­
des relativas à implantação e manutenção dos Projetos e de
Governo; m  - as n ^ ecesidades relativas à manutenção e implantação 
dos Serviços Públicos Municipais, inclusive Máquina Administrativa; 
IV - a evolução do quadro de pessoal dos Serviços Públicos; V- os 
custosielativos ao serviço da Divida Pública, no exercício de 2014; VI
- as projeções para as despesas mencionadas no artigo anteiior, com 
observância das metas e objetos constantes desta Lei; e VII - outros. 
Ait. 19 - Na fixação das despesas serão observadas as prioridades 
constantes do anexo I, da presente lei. Art. 20 - As com
pessoal e encargos sociais, ou concessão de qualquer vantagem ou 
aumento de ^muneração, a criação de cargos, empregos e firnções ou 
a l ^ ^ ^  de esestrutura de ̂ cariras, como a admissão ou contra t̂ação 
de pessoal, a qualquer título, só ter aumento real em relação ao 
crescimento efetivo das receitas ̂ ^OTte s, desde que r^peitem o limi­
te ̂ ^belecido no art. 71, da Lei Complementar n° l0l/2^00 de 04/05/ 
2000. § 1“- A fixação das despesas citadas no caput do artigo compor- 
^ra  previsão de in c o ^ ^ ^ ^ ,  no mínimo, do percentual relativo à 
meta de ^ ^ ^ ã o  definida ̂ para últimos 12 meses para exercício 2015 
pelo Conselho Monetário Nacional. Ait. 21 - O total da d ^ ^ ^  do 
Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e 
excluídos os gastos com inativos, não ultrapassar os seguintes

relativos ao somatório da receita tributária e das 
rências previstas no§ 5°, do Ait. 153 e nos Art. 158 e 159, efeivamente 
rea^^ to  no exercício anteiior. P^^arágrao único - De acordo com o 
inciso I do artigo 29-A da Constituição Federal (Emenda Constitucio­
nal n°25, de Í4 C!2 2GÍKI) o jxTícnruai destinado ao Poder Legislativo 
de ITINGA DO MARANHÃO é de 7% (sete por cento). Art. 22- De 
acordo com o artigo 29 da Constituição Federal no seu inciso VII, o 
total da d^pesa com a remuneração dos Vereadores ultra­
passar o montante de 5% (cinco por cento) da receita do município. 
Art. 23 - As despesas com pagamento de precatórios judiciários corre- 
ião à conta de d o ^ ^ ra  consignadas com esta finalidade em operações 
especiais e especificas, que constarão das unidades orçamentárias 
ponsáveis pelos débitos. Art. 24 - Os projetos em fase de execução 
desde qque revalidados à luz das prioridades estabelecidas nesta lei, 
terão preferência sobre os novos projetos. Art. 25 - A Lei Orçamentária 
poderá consignar recursos para financiar serviços de sua responsabili­
dade a serem executados por entidades de direito privado, mediante 
convênios e c o n t r a ,  desde que sejam da conveniência do governo 
municipal e tenham demonstrado de eficiência no ( ^ ^ ^ e n t o  
dos objetivos deteiminados. Art. 26 - O Município deverá investir 
prioritariamente em projetos e atividades voltados à infância, adoles­
cência, idosos, m u l ^ ^  e gestantes buscando o atendimento universal 
à Msaúde, assistência social e e d u c a ^ i ,  visando melhoria da qualidade 
dos OTviços. Art. 27 - É vedada a inclusão na Lei Orçamentária, bem 
como em suas alterações, de quaisquer ^ ^ ^ s  do Município para 
clubes, ̂ asiações equaisquer outras entidades congêneres, 
creches, escolas ̂ para atendimento de atividades de pré-escolas, centro 
de convivência de idosos, centros comunitários, unidades de apoio a 
gestantes, unidade de re c u ^ ^ ^ o  de toxicômanos e outras entidades 
com finalidade de atendimento às ações de a^istência social por meio 
de convênios. Art. 28- O Poder Executivo, com a n e c e s^ a  autoiiza- 
ção Legislativa, ^d erá  f i^ u r  convênios com outras esfferas governa­
mentais e não gov^ ^ m entais, ̂ para desenvolver nas áreas
de educação, cultura, saúde, habitação, abastecimento, meio ambiente, 
assistência social, cobras e san^ m e n to básico. Art. 29-A  Lei Orçamen­

tária Anual a realização de p r o ^ ^ ^  de apoio e incentivo às
entidades estudantis, danadam ente no que se refere à, educação, 
cultura, turismo, meio ambiente, desporto e lazerCT e atividades a f i^  
bem como ̂ para a de convênios, contratos, pesquisas, bolsas
de estudo e estágios com escolas técnicas profissionais e universida­
des. Art. 30 - A concessão de auxílios e subvenções dependerá de 
autorização legislativa através de lei especial. Art. 31 - Os ^ ^ ^ s  
somente ^rierão ser programados p̂ara atender d ^ ^ ^  de capital, 
exceto a m o ^ ^ õ e s  de dívidas por operações de crédito, após d ^ ^ r  
os ̂ ^ ^ s  destinados a atender gastos com pessoal e encargos sociais, 
com serviços da d.ívida e com _outras despesas de custeio ^ ^ ^ s tra ti-  
vos e operacionais. CAPITULO 11 DO ORÇAMENTO DA 
SEGURIDADE ^SOCML. Art. 32 - O Orçamento da Seguridade Social 
^^ugerá  os órgãos e unidades orçamentários, inclusive fiuidos, ftrnda- 
ções, autarquias que atuem nas áreas de saúde, previdência e assistên­
cia social, e contará, dentre outros, com ^^ reo s provenientes: I - das 
contribuições previstas na Constituição Fedeial; II - da contribuição 
para o plano de seguridade social do servidor, qque será utilizada ̂ para 
despesas com encargos previdenciários do Município; III - do orça­
mento fiscal; e IV - das demais receitas diretamente pelos
óigãos, findos e entidades que integram, exclusivamente, o^^ rc tivo  
orçamento. Ait. 33 - Na elaboração do Orçamento da Segiuidade Social 
serão ob^rvados as diretrizes específicas da .Art 34- As receitas
e despesas das entidades mencionadas, serão estimadas e programadas 
de acordo com as dotações previstas no Orçamento Anual. (,'APITI - 
LO Ill DAS DISPOSIÇÕES GERAIS Art. 35- A Secretaria de Admi­
nistração e Finanças fará publicar junto a Lei Orçamentária Anual , o 
quadro de detalhamento da despesa, por projeto, atividade, elemento 
de despesa e seus desdobramentos e respectivos valores Parágrafo 
único-Caso o projeto da Lei Orçamentária não seja aprovado até 31 de 
dezembro de 2014, a ̂  programação ̂ rierá ser executada até o limite 
de l/12 (um doze avos) do total de tacada dotação, em cada mês, até que 
seja aprovado pela Câmara Municipal, vedado o inicio de qualquer 
projeto novo. Art. 36 - O ^ojeto de lei orçamentária do município, 
p̂ara o exercício de 2015, encarninh^o a câmara municipal até 03 

(três)três) meses antes de e n c e ^ ^ ^ to  do ̂ ^OTte exercício fi^^reiro e 
devolvido ̂ para sanção até o encerramento de sessão legislativa. Art. 37
- O Poder Executivo colocara a disposição dos demais Poderes e do 
Ministério Publico, no mínimo trinta dias antes do prazo afinal p̂ara 
encami^^roento de projetos orçamentários, os estudos e as esti­
mativas das receitas p̂ara o exercício subseqüente. CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. Art. 38 - N ão ^ ^ ^ão  ter aumento real 
em relação aos créditos (^^^ondentes ao orçamento de 2015, ressal­
vados os casos a u to n ^ ^ s  em Lei própria, os seguintes gastos: 1 - de 
pessoal e reŝ spectivos encargos, que poderão ultrapassar o limite de 
54% (cinqüenta e quatro por cento) das receitas correntes, no âmbito 
do Poder Executivo, nos teimos da alínea ’b", do inciso III, do art. 20, 
da Lei Complementar n° l01/2000; II- pagamento do serviço da dívi­
da; e III - transferências diversas. Art. 39 - Na fixação dos de 
capital p̂ara criação, expansão ou aperfeiçoamento de serviços já cria­
dos e ampliados a atitribuídos aos órgãos municipais, com exclu­
são da a m o ^ ^ to  de empréstimos, serão respeitadas as prioridades 
e metas constantes desta Lei, como a manutenção e fmcionamen- 
to dos serviços já implantados. Art. 40- Com vistas ao atingimento, em 
sua plenitude, das d i r e ^ ^ ,  objetivas e metas da Adminis^^ao Mu­
nicipal, previstas nesta Lei, fica autorizado o Chefe do Poder Executi­
vo, a adotar as providências indispensáveis e necessárias à 
implementação das políticas aqui estabelecidas, podendo inclusive 
articular convênios, viabilizar r e c ^ ^  nas div^ersas esferas de Poder, 
inclusive contrair empréstimos observadas a capacidade de 
endividamento do Município, subsc^CT quotas de consórcio para 
efeito de aquisição de veículos e rodoviários, como
mover a atualização monetária do Orçamento de 2015, até o limite do 
índice ̂ ^ u la d o  da inflação no periodo que mediar o mês de agosto a 
dezembro de 2014, se por vM^ra se fizer necessários, observados os 
Princípios Constitucionais e legais, ̂ especialmente o que di^^CT a Lei 
Orgânica do Município, aLei Orça^^^tária, a Lei Federal n.° 4.320/0/64, 
a lei que estabelece o Plano Plurianual e outras pertinentes a matéria 
posta, bem como a promover, durante a execução orçamentária, a ̂ ct- 

de créditos suplementares, até o limite auto^^da no vigente ̂ orça­
mento, OTMndn atender os elementos de d e sp ^ s  ecomt do t̂ações insu­
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ficientes Art. 4( - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, para que suitam todos os 
seus Jurídicos e Legais efeitos e para que produza os resultados de 
mister para os fins de Direito. Gabinete da Prefeita Municipal de 
Itinga do Maranhão, aos 09(nove) dias do mês de junho de 2014. 
LUZrVETE BOTELHO DA SILVA - Prefeita Municipal

LEI N" 205/2014, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014. Dispõe sobre 
a Isenção do pagamento de imposto sobre serviço de qualquer natureza 
e ̂ adota outras A Prefeita Municipal de Ititinga do M ^^^ to ,
no'uso de ̂ suas atribuições legais, faz saber a Câmara Municipal apro­
vou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: Art. 1°- Fica isenta do 
imposto sobre Serviços de Qualquer Nato^ra (ISSQN), por um perí- 
odoo de IO(dez) anos, a Empresa Cajuapara Fruticultura Lda portado­
ra do CNPJn° 20.395.342/0001-65, instalada no localizado no Distrito 
do Cajuapara DT parte do Lote 83 da Gleba 16, neste município de 
Itinga do M ^^ ^ >  Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor a ̂ partir da data de

do Município de Itinga do M ^ ^^fo , em 24 de setembro de 2014. 
LUZIVETE BOTELHO DA SILVA - Prefeita Municipal

LEI N" 20612014, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014. Considerando o 
que a Portaria n° 30 de 12 de fev^^ra de 2014 do Ministério da

que trata sobre o c^^rim ento das o b r i^ ^ ^  de ofeita de mora­
dia, deslocamento, alimentação e agua potável pelo Distrito e
Municípios aos médicos participantes do Projeto Mais Médicos paia 
o Brasil e t o :  a l t c ^ ^ s  na legislação municipal 194/2013 e dá outras 
p ro v i^ ^ ^ . Faço a Municipal de Itinga do
aprova e eu LUZIVETE BOTELHO DA SILVA, Prefeita de Itinga do 
Maranhão, sanciono a seguinte Lei: O Art. 3” da Lei n0 194/2013, 
passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 1°- O "Bolsa Auxilio 
Alimentação" compreenderá o valor mensal de 5OO,OO(quinhen- 
tos reais) por profissional. .Art. 2"- Esta Lei entraiá em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em ^contrario. Gabinete da 
Prefeita Municipal de Itinga do M ^ ^ ^ o ,  em 24 de setembro de 2014. 
LU^TOTE BOTELHO DA SILVA - Prefeita Municipal.

LEI N" 210/2014, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014. Dispõe sobre 
a l t ^ ^ ^  de denominação de via pública e dá providências. Faço
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu LUZIVETE BOTELHO 
DA SILVA, Prefeita de Itinga do Maranhão, e considerando a recomen- 
fodação ^ w u ^ o r ia  da Republica no Município de Imperatriz/MA, 
sanciono a seguinte lei; Art. l®- Fica denominada Estádio Munici­
pal Francisco Evones do Nascimento, cujos dados biográficos 
acompanham a presente lei, o atual Estádio Municipal Demarzão. 
Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. Gabi­
nete da Prefeita de Itinga do M ^rotào, em 24 de setembro de 2014. 
LUZIVETE BOTELHO DA SILVA - Prefeita Municipal.

RATIFICAÇÃO
PREFEITURA ^MUNICIPAL DE VITORINO ^ I R E - M A

RATIDCAÇÃO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATI­
VO N0021/2014 - PMVF.03 .09.2014.0BJETO: Contratação de em­
presa especializada ̂ para aA q u is ição d e^^  ftuierárias e prestação de 
serviços correlatos p̂ara atender a demanda da Prefeitura Municipal, 
conforme Pregão ̂ ^ ^ c i a l  n°021/2014. VALOR GLOBAL: 231.
750,00 (duzentos trinta e um mil, setecentos e cinqüenta reais). 
PRAZO: 12 (doze)meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: con­
forme discriminado no Processo. Considerando que foram atendidas 
as prescrições legais pertinentes, Ratifico, com fundamento no Art. 
26, da Lei n. 8.666/93“ d i^ ^ r a  de licitação a empresa Pax Bom Jesus- 
Luis Carlos de Assis S Carneiro-ME, CNPJ 18.848.943/0001-34. Pu­
fe! Iveuc--íl. p̂ara ciência dos in ^ ^ ^ d o s , observadas as n ^ ^ ra  legais. 
JOSÉ L^^TORO MACIEL - Prefeito Municipal

P r a r a ^ ^  ^MUNICIPAL DE P^INHEIRO-MA

RATIDCAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N  014/2014.
PROCESSO A D M IN IS ^ W O  ^  3.680/2014. ^TCICAÇÃO. 
O Secretário de Gestão Planejamento e Fazenda, no ^  de ssuas atri­
buições legais, faz ̂ saber a todos quanto a publicação viiem ou
dela ̂ ^ ^ im e n to  tiverem que decidiu Ratificar a dispensa de licitação

n° 014/2014, cujo objeto é de serviços licenciamento e c^ces
de direitos de uso de um sistema de licite^to que compreenda o con­
trole, a apuração e a emissão de relatórios, atas, certificados, editais, 
protocolos, cotações, editais, mapas, ordens de fornecimentos e servi­
ços e geração de documentos dos processos licitatóríos de acordo 
com a legislação vigente e ainda que gere o quadro I da In 25 do 
TCE-MA, que seja compatível com o sistema Windows, referente 
ao Processo Administrativo n" 3.680/2014. BASE LEGAL: Lei n° 
8.666/93 e suas alterações. FONTE DE RECURSO: Tesouro Mu­
nicipal Poder: 02- Prefeitura, Órgão: 02.11 - Administração da Sec. 
da Gestão, Planejamento e Fazenda, Unidade: 02.11.11 Adminis­
tração da Sec. de Gestão, Planejamento e Fazenda, Funcional 
Programática: 04.122.0355. 2185. 0000 - Manutenção da Secreta­
ria, Categoria Econômica: 3.3.90.39.00- Outro Serviços de Tercei­
ros - Pessoa Jurídica, Ficha Reduzida: I 06, a empresa: ASP 
Automação, Serviços e Produtos de ̂ ^ ^ f ò c a  Ltda. End Rua Lauro 
Maia, 1120 Bairro de Fátima, Fortaleza - Ceará, CNPJ: 02.288.268/ 
^Wl-04, pelo valor global de 3.^W,00 (^& mil reais). Sec r̂etaria de 
Gestão Planejamento e Fazenda do Município de Pinheiro Estado do 
Maranhão, em 01 de agosto de 2014. MARCELO AUGUSTO 
OLIVEIRA BELÉM - Secretário deG^estão, Planejamento e Fazenda.

TERMO DE AJUSTE

SECRETARIA DE EST^TO  DA SAÚDE

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS N" 09/2014/ 
SES. REF.: PROCESSO N°. 71.778/2014/SES - PARTES: Sf^ecretari 
de Estado da Saúde e a Firma Pronto Socorro paraQ ueim ^^ra Ltda - 
OBJETO: O Objeto do presente termo é o Pagamento por Indeniza­
ção, no valor de 251.646,99(d^ntos e cinqüenta e um mil, seis- 
centos e q ^ ^ ^ ta  e seis reais e noventa e nove centavos), ^ ^ ^ p o n  
dentes ao ressarcimento das despesas médicas, advindas da 
internação do paciente Márcio Rony da Cruz Nunes, realizado no 
período de 13/0l/2014 à 20/02/20l4,sem cobertura contratual- 
VALOR: R$ 251. 646,99(duzentos e cinquenta e um mil, seiscen- 
tos e quarenta e seis reais e noventa e nove centavos) - DOTA­
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PT:l030205594562000l; FONTE: 
0121000000; ND: 339093; PI: FUNCREDE; com a NE n° 11718, 
de 22/09/2014, no valor de R$ 251.646,99(duzentos e cinquenta e 
um mil, seiscentos e quarenta e seis reais e noventa e nove centa­
vos) - BASE LEGAL: Lei Federal n. “ 4.320/64, no seu An. 63, § 
2. •, I - SIGNATÁRIOS: RICAR- DO JORGE ^ ^ D ,  Secretá­
rio de Estado da Saúde, que delega competência ao Sr. SÉRGIO SENA 
DE CARVALHO - Gestor do FES, através da Portaria n° 56, de 30/ 
03/20l l e 215 de 13/l 0/20l l e EMILIA ILDA SARTO PICCOLO. 
São Luis (MA), 30 de setembro de 2014. CELSO HENRIQUE 
ANCHIETA d E ALMEIDA - Assessor Jurídico/SES

SECRETARIA DE EST^TADO DA EDUCAÇÃO

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS N“ 058/2014. PARTES: O Esta­
do do Maranhão, por intermédio da Secreta.ria de Estado da Educação, 
e a Sra. Maria Eny Gonçalves Dantas. CLÁUSULA PRIMEIRA- 
OBJETO: O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido 
referente por esta SEDUC a Req^rente, referente à locação do imóvel 
situado na Avenida Presidente ^ ^ ^ ,  n" 825, Centro, C h a ^ ^ ^ a l  
MA, onde fincionava a ̂ URE de Chapadi^^^W , correspondente ao 
mês de agosto de 2013. CLÁUSULA SEGUNDA-DOS COMPRO­
MISSOS: Para dar exato cumprimento ao presente Termo, a SEDUC 
se compromete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no 
importe de 2.299,65 (dois mil, duzentos e noventa e nove reais e 

e cinco centavos). CLÁUSULA TERCEIRA-DA DOTAÇÃO 
ORÇĵ ^ ^ Á R I A :  Os recursos destinados ao cumprimento deste 
Termo de Ajuste correrão por conta da: Atividade: 4457; Fonte: 0I02; 
PI: MANUTENÇÃO; ND: 33.90.93; Item: 93.002. CLÁUSULA 
QUARTA-DA QUITAÇÃO: Por este Termo de Ajuste de Contas, 
assinado pelas partes, fica caracte^^to a quitação, após a efetivação 
do pagamento do valor determinado na Cláusula Segunda do (^^m te 
Termo, aceita pela Sra. ENY GONÇALVES DANTAS, não
^riendo a mesma efetuar qualquer cobrança, em juízo ou fora dele, 
referente ao objeto constante da Cláusula Primeira, d̂este instrumento, 
dando às partes por força deste, plena e total quitação. DATA DE 
ASSINATURA: 26 de de 2014. BASE LEGAL: Lei n°8.959/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHAO 
GABINETE DA PREFEITA

Projeto de Lei n° /2014

"Dispõe sobre as Diretrizes Gerais para a 
elaboração da Lei Orçamentária de 2015 e 
dá outras providências."

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO, no
interesse superior e predominante do Município e em cumprimento ao Mandamento 
Constitucional, estabelecido no §2° do Art. 165, da Carta Federal, em combinação 
com a Lei Complementar n° 101/2000, de 04/05/2000, APROVA e Eu, na condição 
de Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o - Observar-se-ão, quando da feitura da Lei, de meios a 
viger a partir de 1o de janeiro de 2015 e para todo o exercício financeiro, as 
Diretrizes orçamentárias estatuídas na presente Lei, por mandamento do §2° do Art. 
165 da novel Constituição da República, bem assim da Lei Orgânica do Município, 
em combinação com a Lei Complementar n° 101/2000, que estabelece normas de 
finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, 
compreendendo:

I - Orientação à elaboração da Lei Orçamentária;

II - Diretrizes das Receitas; e

III - Diretrizes das Despesas;

Parágrafo Único - As estimativas das receitas e das 
despesas do Município, sua Administração Direta, obedecerão aos ditames contidos 
nas Constituições da República, do Estado de MARANHÃO, na Lei Complementar 
n° 101/2000, na Lei Orgânica do Município, na Lei Federal n.° 4.320/64 e alterações 
posteriores, inclusive as normatizações emanadas do Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado do Maranhão e, ainda, aos princípios contábeis geralmente aceitos,
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GABINETE DA PREFEITA

SEÇÃO I
DA ORIENTAÇÃO Ã ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA

Art. 2o - A elaboração da proposta orçamentária para o 
exercício de 2015, abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, suas autarquias, 
fundações, fundos e entidades da administração direta e indireta, assim como a 
execução orçamentária obedecerá às diretrizes gerais, sem prejuízo das normas 
financeiras estabelecidas pela legislação federal, aplicável à espécie, com 
vassalagem às disposições contidas no Plano Plurianual de Investimentos e as 
diretrizes estabelecidas na presente lei, de modo a evidenciar as políticas e 
programas de governo, formulados e avaliados segundo suas prioridades.

Parágrafo Único - É vedada, na Lei Orçamentária, a 
existência de dispositivos estranhos à previsão da Receita e à fixação da Despesa, 
salvo se relativos à autorização para abertura de Créditos Suplementares e 
Contratação de Operações de Crédito, ainda que por antecipação de receita.

Art. 3o - A proposta orçamentária para o exercício de 2015, 
conterá as metas e prioridades da Administração Municipal estabelecidas no ANEXO 
I, da presente lei e deverá obedecer aos princípios da universalidade, da unidade e 
da anuidade, bem como identificar o Programa de Trabalho a ser desenvolvimento 
pela Administração.

Parágrafo Primeiro - O Programa de Trabalho, a que se 
refere o presente artigo, deverá ser identificado, no mínimo, ao nível de função e 
subfunção, natureza da despesa, projeto atividades e elementos a que deverá 
acorrer na realização de sua execução, nos termos da alínea "c", do inciso II, do art. 
52, da Lei Complementar n° 101/2000, bem assim do Plano de Classificação 
Funcional Programática, conforme dispõe a Lei n° 4320/64.

Parágrafo Segundo - O Anexo de Metas e Prioridades para o 
exercício de 2015, a que se refere o caput deste artigo, será encaminhado 
juntamente com o Plano Plurianual para 2014/2017.

Art. 4o - A proposta parcial das necessidades da Câmara 
Municipal será encaminhada ao Executivo, tempestivamente, a fim de ser 
compatibilizada no orçamento geral do município.

Art. 5o - A proposta orçamentária para o exercício de 2015,
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compreenderá:

. I - Mensagem;

II - Demonstrativos e anexos a que se refere o art. 3o da
presente lei; e,

III - Relação dos projetos e atividades, com detalhamento de 
prioridades e respectivos valores orçados, de acordo com a capacidade econômica - 
financeira do Município.

Art. 6o - A lei Orçamentária Anual autorizará o poder 
Executivo, nos termos do artigo 7o, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 
1964, a abrir Créditos Adicionais, de natureza suplementar, até o limite de 50% 
(cinqüenta p o r cento) do total da despesa fixada na própria Lei, utilizando, como 
recursos, a anulação de dotações do próprio orçamento, bem assim excesso de 
arrecadação do exercício, realizado e projetado, como também o superávit 
financeiro, se houver, do exercício anterior.

Art. 7o - O Município aplicará 25% (vinte e cinco por cento), 
no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de 
transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino.

Art. 8o - O Município contribuirá com 20% (vinte por cento), 
das transferências provenientes do, ICMS, do FPM e do IPI/Exp., para formação do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação (Fundeb), com aplicação, no mínimo, de 60% 
{sessenta por cento) para remuneração dos profissionais do Magistério, em efetivo 
exercício de suas atividades no ensino fundamental Público e, no máximo 40% 
(quarenta por cento) para outras despesas.

Art. 9o - O Município aplicará 15% (quinze por cento), no 
mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida ao produto da arrecadação 
dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 
159, inciso I, alinea ò e § 3o da Constituição Federal, em ações e serviços públicos 
de saúde

SEÇÃO II 
DAS DIRETRIZES DA RECEITA
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Art. 10° - são receitas do Municipio:

I - os Tributos de sua competência;

II - a quota de participação nos Tributos arrecadados pela 
União e pelo Estado de MARANHÃO;

III - o produto da arrecadação do Imposto sobre a Renda e 
Proventos de Qualquer Natureza, incidentes na fonte, sobre rendimentos, a qualquer 
título, pagos pelo Município, suas autarquias e fundações;

IV - as multas decorrentes de infrações de trânsito, cometidas 
nas vias urbanas e nas estradas municipais;

VI - o resultado de aplicações financeiras disponíveis no
mercado de capitais;

I - os fatores conjunturais que possam vir a influenciar os 
resultados dos ingressos em cada fonte;

II - as metas estabelecidas pelo Governo Federal para o 
controle da economia com reflexo no exercício monetário, em cortejo com os valores 
efetivamente arrecadados no exercício de 2014 e exercícios anteriores;

III - o incremento do aparelho arrecadador Municipal, 
Estadual e Federal que tenha reflexo no crescimento real da arrecadação;

IV - os resultados das Políticas de fomento, incremento e 
apoio ao desenvolvimento Industrial, Agro-pastoril e Prestacional do Município,
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V - as rendas de seus próprios serviços;

VII - as rendas decorrentes do seu Patrimônio;

VIII - a contribuição previdenciária de seus servidores; e

IX - outras.

Art. 11 - Considerar-se-á, quando da estimativa das Receitas:



incluindo os Programas, Públicos e Privados, de formação e qualificação de mão-de- 
obra;

V - as isenções concedidas, observadas as normas de 
finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, nos termos da 
Lei Complementar n° 101/2000, de 04/05/2000, publicada no Diário Oficial da União 
em 05/05/2000.

VI - evolução da massa salarial paga pelo Município, no que 
tange o Orçamento da Previdência;

VII - a inflação estimada, cientificamente, previsível para o
exercício de 2015,

VIII - outras.

Art. 12 - Na elaboração da Proposta Orçamentária, as 
previsões de receita observarão as normas técnicas legais, previstas no art. 12 da Lei 
Complementar n° 101/2000, de 04/05/2000.

Parágrafo Único - A Lei orçamentária:
*

I - autorizara a abertura de créditos suplementares para 
reforço de dotações orçamentárias, em percentual mínimo de até 50% (cinqüenta 
por cento), do total da despesa fixada, observados os limites do montante das 
despesas de capital, nos termos do inciso III, do artigo 167, da Constituição Federal;

II - conterá reserva de contingência, destinada ao:

a) reforço de dotações orçamentárias que se revelarem 
insuficiente no decorrer do exercício de 2015, nos limites e formas legalmente 
estabelecidas.

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos.

Art. 13 - A receita devera estimar a arrecadação de todos os 
tributos de competência municipal, assim como os definidos na Constituição Federal.

Art. 14 - Na proposta orçamentária a forma de apresentação 
da receita deverá obedecer à classificação estabelecida na Lei n° 4.320/64.

Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO
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Art. 1 5 - 0  orçamento municipal devera consignar como 
receitas orçamentárias todos os recursos financeiros recebidos pelo Município, 
inclusive os provenientes de transferências que lhe venham a ser feitas por outras 
pessoas de direito publico ou privado, que sejam relativos a convênios, contratos, 
acordos, auxílios, subvenções ou doações, excluídas apenas aquelas de natureza 
extra-orçamentária, cujo produto não tenham destinação a atendimento de despesas 
publicas municipais.

Art. 16 - Na estimativa das receitas serão considerados os 
efeitos das modificações na legislação tributária, que serão objetos de projetos de 
leis a serem enviados a Câmara Municipal, no prazo legal e constitucional.

Parágrafo único - Os projetos de lei que promoverem 
alterações na legislação tributária observarão:

I - revisão e adequação da Planta de Genérica de Valores dos
Imóveis Urbanos;

II- revisão das alíquotas do Imposto Predial e Territorial 
Urbano, sem ultrapassar os limites máximos já fixados em lei, respeitados a 
capacidade econômica do contribuinte e a função social da propriedade.

III - revisão e majoração das alíquotas do Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza;

IV - revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos 
dos serviços prestados;

V - instituição e regulamentação da contribuição de melhorias
sobre obras públicas.

SEÇÃO III 
DAS DIRETRIZES DAS DESPESAS

Art. 17 - Constituem despesas obrigatórias do Município:

I - as relativas à aquisição de bens e serviços para o 
cumprimento de seus objetivos;

II - as destinadas ao custeio de Projetos e Programas de
Governo;
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III - as decorrentes da manutenção e modernização da 
Máquina Administrativa;

IV - os compromissos de natureza social;

V - as decorrentes dos pagamentos ao pessoal do serviço 
público, inclusive encargos;

VI - as decorrentes de concessão de vantagens e/ou aumento 
de remuneração, a criação de cargos ou alteração de estrutura 'de carreira, bem 
como admissão de pessoal, pelos poderes do Município, que, por força desta Lei, 
ficam prévia e especialmente autorizados, ressalvados as empresas Públicas e as 
Sociedades de Economia Mista;

VII - o serviço da Divida Pública, fundada e flutuante;

VIII - a quitação dos Precatórios Judiciais e outros
requisitórios;

despesas;

IX - a contrapartida previdenciária do Município;

X - as relativas ao cumprimento de convênios;

XI - os investimentos e inversões financeiras; e

XII - outras.

Art. 18 - Considerar-se-á, quando da estimativa das

I - os reflexos da Política Econômica do Governo Federal;

II - as necessidades relativas à implantação e manutenção 
dos Projetos e Programas de Governo;

III - as necessidades relativas à manutenção e implantação 
dos Serviços Públicos Municipais, inclusive Máquina Administrativa;

IV - a evolução do quadro de pessoal dos Serviços Públicos;

V - os custos relativos ao serviço da Dívida Pública, no
exercício de 2014;
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VI - as projeções para as despesas mencionadas no artigo 
anterior, com observância das metas e objetos constantes desta Lei; e

VII - outros.

Art. 19 - Na fixação das despesas serão observadas as 
prioridades constantes do anexo I, da presente lei.

Art. 20 - As despesas com pessoal e encargos sociais, ou 
concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, 
empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão 
ou contratação de pessoal, a qualquer título, só poderá ter aumento real em relação 
ao crescimento efetivo das receitas correntes, desde que respeitem o limite 
estabelecido no art. 71, da Lei Complementar n° 101/2000, de 04/05/2000.

§ 1o - A fixação das despesas citadas no caput do artigo comportará previsão de 
incorporação, no minimo, do percentual relativo à meta de inflação definida para últimos 12 
meses para exercido 2015 pelo Conselho Monetário Nacional.

Art. 2 1 - 0  total da despesa do Poder Legislativo Municipal, 
incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não 
poderá ultrapassar os seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita 
tributária e das transferências previstas no § 5o, do Art. 153 e nos Art. 158 e 159, 
efetivamente realizado no exercício anterior.

Parágrafo único - De acordo com o inciso I do artigo 29-A da 
Constituição Federal (Emenda Constitucional n° 25, de 14/02/2000) o percentual 
destinado ao Poder Legislativo de ITINGA DO MARANHÃO é de 7% (sefe por 
cento).

Art. 22 - De acordo com o artigo 29 da Constituição Federal 
no seu inciso VII, o total da despesa com a remuneração dos Vereadores não 
poderá ultrapassar o montante de 5% (cinco porcento) da receita do município.

Art. 23 - As despesas com pagamento de precatórios 
judiciários correrão à conta de dotações consignadas com esta finalidade em 
operações especiais e especificas, que constarão das unidades orçamentárias 
responsáveis pelos débitos.
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Art. 24 - Os projetos em fase de execução desde que 
revalidados à luz das prioridades estabelecidas nesta lei, terão preferência sobre os
novos projetos.

Art. 25 - A Lei Orçamentária poderá consignar recursos para 
financiar serviços de sua responsabilidade a serem executados por entidades de
direito privado, mediante convênios e contratos, desde que sejam da conveniência 
do governo municipal e tenham demonstrado padrão de eficiência no cumprimento 
dos objetivos determinados. «

Art. 2 6 - 0  Municipio deverá investir prioritariamente em 
projetos e atividades voltados à infância, adolescência, idosos, mulheres e gestantes 
buscando o atendimento universal à saúde, assistência social e educação, visando 
melhoria da qualidade dos serviços.

Art. 27 - É vedada a inclusão na Lei Orçamentária, bem como 
em suas alterações, de quaisquer recursos do Município para clubes, associações e 
quaisquer outras entidades congêneres, excetuadas creches, escolas para 
atendimento de atividades de pré-escolas, centro de convivência de idosos, centros 
comunitários, unidades de apoio a gestantes, unidade de recuperação de 
toxicômanos e outras entidades com finalidade de atendimento às ações de 
assistência social por meio de convênios.

Art. 28 - O Poder Executivo, com a necessária autorização 
Legislativa, poderá firmar convênios com outras esferas governamentais e não 
governamentais, para desenvolver programas nas áreas de educação, cultura, 
saúde, habitação, abastecimento, meio ambiente, assistência social, obras e 
saneamento básico.

Art. 2 9 - A  Lei Orçamentária Anual autorizará a realização de 
programas de apoio e incentivo às entidades estudantis, destacadamente no que se 
refere à, educação, cultura, turismo, meio ambiente, desporto e lazer e atividades 
afins, bem como para a realização de convênios, contratos, pesquisas, bolsas de 
estudo e estágios com escolas técnicas profissionais e universidades.

Art. 30 - A concessão de auxílios e subvenções dependerá 
de autorização legislativa através de lei especial.

Art. 31 - Os recursos somente poderão ser programados para 
atender despesas de capital, exceto amortizações de dívidas por operações de
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crédito, após deduzir os recursos destinados a atender gastos com pessoal e 
encargos sociais, com serviços da dívida e com outras despesas de custeio 
administrativos e operacionais.

CAPÍTULO II 
DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 32 - O Orçamento da Seguridade Social abrangerá os 
órgãos e unidades orçamentários, inclusive fundos, fundações, autarquias que 
atuem nas áreas de saúde, previdência e assistência social, e contará, dentre 
outros, com recursos provenientes:

I - das contribuições previstas na Constituição Federal;

II - da contribuição para o plano de seguridade social do 
servidor, que será utilizada para despesas com encargos previdenciários do 
Município;

III - do orçamento fiscal; e

IV - das demais receitas diretamente arrecadas pelos órgãos, 
fundos e entidades que integram, exclusivamente, o respectivo orçamento.

Art. 33 - Na elaboração do Orçamento da Seguridade Social 
serão observados as diretrizes especificas da área.

Art. 34- As receitas e despesas das entidades mencionadas, 
serão estimadas e programadas de acordo com as dotações previstas no 
Orçamento Anual.

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 35 - A Secretaria de Administração e Finanças fará 
publicar junto a Lei Orçamentária Anual , o quadro de detalhamento da despesa, 
por projeto, atividade, elemento de despesa e seus desdobramentos e respectivos 
valores 'ò
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Parágrafo único - Caso o projeto da Lei Orçamentária não 
seja aprovado até 31 de dezembro de 2014, a sua programação poderá ser 
executada até o limite de 1/12 {um doze avos) do total de cada dotação, em cada 
mês, até que seja aprovado pela Câmara Municipal, vedado o início de qualquer 
projeto novo.

Art. 3 6 - 0  projeto de lei orçamentária do município, para o 
exercício de 2015, será encaminhado a câmara municipal até 03 {três) meses antes 
de encerramento do corrente exercício financeiro e devolvido para sanção até o 
encerramento de sessão legislativa.

Art. 3 7 - 0  Poder Executivo colocara a disposição dos demais 
Poderes e do Ministério Publico, no mínimo trinta dias antes do prazo final para 
encaminhamento de seus projetos orçamentários, os estudos e as estimativas das 
receitas para o exercício subseqüente.

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 38 - Não poderão ter aumento real em relação aos 
créditos correspondentes ao orçamento de 2015, ressalvados os casos autorizados 
em Lei própria, os seguintes gastos:

I - de pessoal e respectivos encargos, que não poderão 
ultrapassar o limite de 54% {cinqüenta e quatro porcento) das receitas correntes, no 
âmbito do Poder Executivo, nos termos da alínea "b", do inciso III, do art. 20, da Lei 
Complementar n° 101/2000;

II - pagamento do serviço da dívida; e

III - transferências diversas.

Art. 39 - Na fixação dos gastos de capital para criação, 
expansão ou aperfeiçoamento de serviços já criados e ampliados a serem atribuídos 
aos órgãos municipais, com exclusão da amortização de empréstimos, serão 
respeitadas as prioridades e metas constantes desta Lei, bem como a manutenção e 
funcionamento dos serviços já implantados.

Art. 40 - Com vistas ao atingimento, em sua plenitude, das
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diretrizes, objetivas e metas da Administração Municipal, previstas nesta Lei, fica 
autorizado o Chefe do Poder Executivo, a adotar as providências indispensáveis e 
necessárias à implementação das políticas aqui estabelecidas, podendo inclusive 
articular convênios, viabilizar recursos nas diversas esferas de Poder, inclusive 
contrair empréstimos observadas a capacidade de endividamento do Município, 
subscrever quotas de consórcio para efeito de aquisição de veículos e máquinas 
rodoviários, bem como promover a atualização monetária do Orçamento de 2015, 
até o limite do índice acumulado da inflação no período que mediar o mês de agosto 
a dezembro de 2014, se por ventura se fizer necessários, observados os Princípios 
Constitucionais e legais, especialmente o que dispuser a Lei Orgânica do Município, 
a Lei Orçamentária, a Lei Federal n.° 4.320/64, a lei que estabelece o Plano 
Plurianual e outras pertinentes a matéria posta, bem como a promover, durante a 
execução orçamentária, a abertura de créditos suplementares, até o limite 
autorizado no vigente orçamento, visando atender os elementos de despesas com 
dotações insuficientes.

revogadas as disposições em contrário, para que surtam todos os seus Jurídicos e 
Legais efeitos e para que produza os resultados de mister para os fins de Direito.

Gabinete da Prefeita Municipal de ITINGA DO MARANHÃO- 
MA, aos 15 dias do mês de abril de 2014.

Art. 41 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

LUZIVETE B i DA SILVA
Prefeito Municipal
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Rua: Aulidia Gonçalves, s /n -  Vila Lmanucla 
CEP: 65.939-000 Itinga do Maranhão-Ma 

CNPJ: 01.621.238/0001-78

D U C E N TÉ S IM A  S ETU A G ES IM A  SESSÃO DA P R IM E IR A  SESSÃO  
L E G IS L A T IV A  DA Q U IN T A  LEG ISLA TU R A  DA CÂMARA  
M U N IC IP A L  DE IT IN G A  DO M A R A N H Ã O -M A .

Aos seis dias do m ês de ju n h o  de dois m il e quato rze , às nove horas, 
no prédio da Câm ara M unicipal, s ituada à Rua Aulid ia  G onçalves, s /n , 
Vila Em anuela. Estando presentes os senhores vereadores: A lzen ir  

T e ix e ira  da S ilva , F ran c isco  das C hagas N a s c im e n to , F ran c isco  

Paulo de Q ueiroz, J a rn ilan  S oares  de Sousa, Lu ize lton  Borges da 

Silva , Luciano F e rre ira  S an to s , R enaildo  A lves  M achado , 
S alom ão R ibe iro  da S ilva  e sobre a p res id ên c ia  a v e re ad o ra  

G elc ian e  T o rres  da S ilva . Ausentes: A llan Carlos Barros A lves e 
Antôn io  G onçalves C avalcante. A P residente convidou a vereadora 
A lzenir Te ixe ira  da S ilva para secre ta ria r os traba lhos. S olic itou a 
todos os p resen tes que ficassem  de pé para rezar a oração Pai Nosso. 
Pediu a vereadora  A lzen ir Te ixe ira  que fizesse verificação de quórum  
e havendo qu órum  legal, sendo de acordo com  o reg im en to  da Casa a 
Presidente pediu proteção d iv ina  e declarou aberta  a sessão. No 
Expediente a P residente pediu à secre tá ria  que fizesse a le itu ra  da 
ata de núm ero ducentés im a qü inquagésim a nona do ano de dois m il e 
quatorze, após lida posto em observação e que sem nenhum a 
em enda fo i vo tada  e aprovada por todos. A Presidente leu a 
m ensagem  do E xecutivo re fe re n te  ao p ro je to  de Em enda M odificativa 
à lei seis do ano de m il novecentos e noventa  e sete, a m esm a 
so lic ita  aos m em bros de desta Casa de Leis o necessário apoio para a 
tra m itaçã o  na fo rm a  reg im en ta l de URGÊNCIA URGENTÍSSIMA, tendo 
em  v is ta  a im po rtâ nc ia  da M atéria . A secre ta ria  vereadora A lzen ir 
Te ixe ira  leu a Emenda M od ifica tiva  de Lei da lei m un ic ipa l seis do ano 
de m il novecentos e noventa  e sete, considerando o que dispõe a Lei 
Federal num ero doze m ii seiscentos e noventa  e seis de v in te  e cinco 
de ju lh o  de dois m il e asze, a rtigo  cento e tr in ta  e qua tro  que a tribu i 
ao m un ic íp io  a com petência  a través  de lei onde de te rm ina ra  o va lo r 
da rem uneração dos m em bros do Conselho T u te la r, a lte rando  assim  o 
a rtig o  v in te  e qu a tro  da lei de num ero seis da ano de m il novecentos



e noventa  e sete, que rege os d ire itos  da criança e do adolescente. 
Que segue para ordem  do dia. A p res idente  leu a m ensagem  
re fe re n te  ao p ro je to  de lei de num ero duzentos do ano de dois m il e 
quato rze , vereadora A lzen ir Te ixe ira  leu os pareceres de ju s tiç a  e 
redação e finança e o rçam entos re fe ren tes ao p ro je to  de lei núm ero 
duzentos. Segue para O rdem  do dia. A p res idente  leu o ofic io  de 
num ero cem do ano de dois m il e qua to rze , env iado pelo Executivo 
para conhecim ento  e observância  por pa rte  desta Casa Legis la tiva e 
cópia da Recomendação do M in isté rio  Publico Federal. Onde ele 
decreta sessenta dias para que sejam  tom adas todas as providências 
necessárias para que m ais nenhum  bem público m un ic ipa l aos quais 
tenham  sido a tribu ído  nom e de pessoa v iva  perm aneça com  este 
nom e. Franqueada a pa lavra vereadora A lzen ir pediu que fosse 
hom enageado com  o nom e do ex ve reador Jose Neves de O live ira  a 
quadra po liespo rtiva  professora Nívea A m ara l. O ve reador C hiqu inho 
adve rtiu  que com o foi ele que constru iu  e doou a quadra para o 
m unicíp io  era ju s to  que ele m esm o escolhesse o nom e para a 
m esm a. Vereadores Lu ize lton , Luciano e Jarn ilan d isseram  que seria 
m e lh o r o nom e do senhor Jose Neves no Estádio já  que o m esm o 
co n tribu iu  m u ito  para o esporte  Itin g u e n se . No uso da pa lavra o 
ve reador Renaildo cum prim e n to u  a todos os colegas e disse que 
estávam os v ivendo  do is prob lem as sérios em Itin g a  do M aranhão o 
p rim e iro  era a evasão escolar e o segundo as drogas. Precisamos 
cham ar o conselho tu te la r para ou v i-los  e saber qual tipo  de traba lho  
eles estão fazendo para re so lve r estas questões. A evasão escolar é 
grande, as crianças estão em casa, m as con tinuam , a receber a bolsa 
fam ília . So lic ito  a v inda  dos conselhe iros tu te la re s  para 
conversarm os. O ve read o r Lu ize lton cum prim en tou  a todos e falou 
que a situação é m u ito  seria  com o social no nosso m unic íp io . Ele 
deseja que a lem  dos conselhe iros tu te la re s  venham  tam bém  as 
assistentes socia is para ju n to s  saberm os o que estão fazendo se 
precisam  da a juda de nós os vereadores. Precisam os saber se os 
conselhe iros são rea lm en te  aptos para essa função. Precisamos 
fisca liza r com  certeza a união dos secre tá rios e vereadores o 
m unicíp io  só te m  a ganhar, vam os nos un ir. União faz a força. 
Seguindo para a o rdem  do dia foi posto em votação o p ro je to  de lei 
de num ero duzentos do ano de dois m il e quato rze e os pareceres 
re fe re n te  ao m esm o, fo ram  vo tados e aprovados por todos. Emenda 
M od ifica tiva  foi vo tada  e aprovada. E não havendo oradores e nada 
m ais a tra ta r, assim
encerrou a sessão, o pres idente  pediu ao secre tá rio  que fizesse a



la v ra tu ra  da ata que assim  segue assinada pelo P residente, 
S ecre tá ria  da Mesa e secre tá ria  da Câm ara. Sala das sessões da 
Câm ara M unicipal aos seis dias do m ês de ju n h o  de dois m il e 
quatorze.

P residente:

S ecre tária  da M e s a : . . . . / ^ r6 ‘̂ ^ - ..............................

Secre tária  da Câ ma r a : . i e\ . . . . V. ....... v’.


